
Código da Oferta: OE202409/0447
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Coimbra
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 2ºgrau
Área de Actuação: Divisão de Alterações Climáticas, Energia, Descarbonização e Natureza

Remuneração: 2806,92
Sumplemento Mensal: 209.17 EUR

Conteúdo Funcional:

Traduz-se no exercício das competências definidas no artigo 15.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, no âmbito das atribuições cometidas à respetiva 
unidade orgânica, nos termos previstos no artigo 42.º do Regulamento de 
Organização dos Serviços da Câmara Municipal de Coimbra, publicitado através 
do Despacho n.º 13219/2022, publicado na II Série do Diário da República, n.º 
219, de 14 de novembro de 2022, nomeadamente:
1. Planear, promover e executar ações que ativem uma transição para uma 
economia menos dependente do carbono;
2. Promover e monitorizar a implementação de medidas públicas locais para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa (GEE) ou outros de origem 
antropogénica;
3. Conceptualizar, desenvolver, monitorizar e dinamizar o Plano de Ação 
Climática;
4. Promover medidas de adaptação às alterações climáticas através da 
implementação do Plano Municipal para as Alterações Climáticas, em articulação 
com as unidades orgânicas envolvidas e demais instrumentos de planeamento 
para a área climática e energética;
5. Coordenar e implementar a estratégia e planos de ação relativos às alterações 
climáticas e energia sustentável do Concelho; 
6. Colaboração na implementação de uma estratégica de energia sustentável 
para o Município, em articulação com outras unidades orgânicas;
7. Promover políticas municipais no sentido da redução da dependência 
energética do Concelho e da intensificação das atividades associadas à eficiência 
energética;
8. Planear, conceber, executar e monitorizar a descarbonização do sistema 
energético através de tecnologias de baixo carbono e a melhoria da eficiência 
energética; 
9. Assegurar a monitorização ambiental de recursos naturais, recursos hídricos, 
resíduos, solos ou recursos atmosféricos, entre outros, por iniciativa municipal 
ou atendendo a iniciativas dos munícipes e em dinâmicas de ciência cidadã;
10. Desenvolver, manter, divulgar e promover a utilização da informação do 
sistema de gestão e informação ambiental do Concelho, para apoio ao 
desenvolvimento e avaliação de políticas ambientais e o desenvolvimento 
sustentável;
11. Gerir o Observatório para a Sustentabilidade de Coimbra, em articulação com 
outras unidades orgânicas, disponibilizando informação sobre indicadores de 
sustentabilidade ambiental;
12. Colaborar na disponibilização de conteúdos para elaboração de candidaturas 
a mecanismos comunitários e nacionais de financiamento, na área do ambiente e 
da sustentabilidade;
13. Promover e incentivar o desenvolvimento municipal e privado de tecnologias, 
sistemas e atividades económicas que contribuam para uma economia de baixo 
carbono;
14. Colaborar com as restantes unidades orgânicas na definição de medidas no 
âmbito da prevenção e combate a ações suscetíveis de gerar eventos poluentes 
significativos;
15. Apreciar, articular e emitir pareceres técnicos sobre projetos, no âmbito das 
competências atribuídas; 
16. Apoiar a participação do Município na Comissão de Cogestão da Reserva 
Natural do Paúl de Arzila;
17. Assegurar a caracterização ecológica, a divulgação e o uso sustentável da 
Rede de Micro-Reservas para a Conservação da Natureza;
18. Promover ações e campanhas de sensibilização e conservação da 
biodiversidade local envolvendo atores locais, através da definição de percursos 
interpretativos em espaços com interesse natural;
19. Promover estudos, ações e projetos de conservação, monitorização da 
biodiversidade local e controlo de espécies invasoras;
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20. Promover, acompanhar e dinamizar a estratégia municipal para a educação 
ambiental e sustentabilidade;
21. Promover ações de cidadania ambiental com o objetivo de educar e 
sensibilizar para a sustentabilidade ambiental urbana, dirigidas à comunidade 
escolar, ocupação de tempos livres, boas práticas em família, empresas, 
comércio e serviços municipais;
22. Cooperar com outros organismos externos na adoção de medidas de 
informação ambiental e defesa do ambiente como faculdades, associações de 
ambiente, entre outras;
23. Apoiar o envolvimento de empresas e associações locais no desenvolvimento 
sustentável do Município, através dos seus projetos de responsabilidade social e 
ambiental, 
24. Programar, organizar e dinamizar ações e atividades de divulgação, 
valorização e proteção do património natural versus biodiversidade, bem como 
salvaguardar o Património Histórico Natural do Concelho;
25. Ativar uma rede de centros interpretação ambiental, em cooperação com 
outros organismos, que promovam ações de sensibilização sobre as mais 
diversas temáticas ambientais e de sustentabilidade;
26. Definir uma estratégia de sustentabilidade nos eventos promovidos no 
Município, com o objetivo de promover as boas práticas ambientais locais;
27.  Implementar um plano de comunicação ambiental contínuo, de proximidade 
com os munícipes, em articulação com a unidade orgânica competente na área 
da comunicação;
28. Apreciar, articular e emitir pareceres técnicos sobre projetos, no âmbito das 
competências atribuídas.

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Licenciatura

Perfil:

Nos termos previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, aplicável à Administração Local pela Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, atualizada, os candidatos deverão ser trabalhadores 
em funções públicas contratados ou designados por tempo indeterminado, 
licenciados, dotados de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direção, coordenação e controlo que reúnam quatro anos de 
experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 
exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura.
Competências: orientação para resultados; liderança e gestão de pessoas; 
otimização de recursos; decisão; orientação para a inovação e mudança.

Métodos de Selecção a Utilizar:

De acordo com a ata n.º 1 de reunião do júri designado, disponível no site oficial 
da Câmara Municipal/Plataforma de Recrutamento, serão aplicados aos 
candidatos os seguintes métodos de seleção:
- AVALIAÇÃO CURRICULAR: Destinada analisar a qualificação dos candidatos 
para o exercício do cargo dirigente a prover, com base na análise dos respetivos 
currículos profissionais, onde serão considerados e ponderados as habilitações 
académicas, a formação profissional geral e específica, a experiência profissional 
geral e específica e a experiência profissional como dirigente.
Neste método de seleção apenas serão consideradas e ponderadas as 
habilitações académicas, a experiência profissional e as iniciativas formativas que 
se encontrem devidamente comprovadas.
- ENTREVISTA PÚBLICA DE SELEÇÃO: Destinada a avaliar as aptidões 
profissionais e pessoais dos candidatos, de acordo com o perfil exigido, mediante 
a avaliação dos seguintes parâmetros: capacidade de orientação para resultados, 
de planeamento e organização; capacidade de liderança e de gestão de pessoas; 
visão estratégica, capacidade de análise da informação e sentido crítico; 
responsabilidade e compromisso com o serviço; conhecimentos especializados e 
qualidade da experiência profissional; capacidade de expressão e de 
comunicação. No presente método de seleção o candidato será avaliado em 
função dos requisitos evidenciados, mediante a análise das respostas dadas 
durante a entrevista realizada.
- A seleção do candidato será efetuada pelo júri em função dos resultados 
obtidos na avaliação curricular e na entrevista pública de seleção, sendo 
fundamentada com base no resultando da média aritmética simples das 
classificações obtidas em cada um dos métodos de seleção.
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Apresentação de Candidaturas

Local: 239857500
Formalização da Candidatura: As candidaturas decorrem pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação de 

Oferta de Emprego na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e deverão ser efetuadas 
em suporte eletrónico, através do preenchimento e submissão do formulário disponível em 
https://recrutamento.cm-coimbra.pt/, acompanhados da seguinte documentação: 
a) Curriculum profissional detalhado, devidamente esclarecedor quanto à evolução do 
percurso académico, da formação e da experiência profissionais detidas pelo candidato
b) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação e da experiência profissionais 
relevantes para o exercício do cargo a concurso;
c) Fotocópia do certificado de habilitações académicas ou outro documento idóneo.
d) Declaração atualizada, emitida pelo serviço ou organismo a que o candidato se encontre 
vinculado, da qual resulte a natureza do vínculo de emprego público, da carreira/categoria 
em que se encontra integrado, bem como da antiguidade na carreira/categoria.
Os candidatos que sejam trabalhadores da Câmara Municipal de Coimbra estão dispensados 
de apresentar a declaração referida na alínea d). Relativamente aos documentos referidos 
nas alíneas b) e c), aqueles candidatos estão igualmente dispensados da sua apresentação, 
desde que os mesmos constem do respetivo processo individual.
Só serão considerados, para efeitos da aplicação dos métodos de seleção, os documentos 
comprovativos da formação e da experiência profissionais, desde que os mesmos sejam 
entregues até ao fim do prazo estabelecido para a apresentação de candidaturas.
O incumprimento do prazo e da forma de apresentação da candidatura, bem como a falta da 
documentação exigida, determinará a exclusão do candidato.

Contacto: 239857500

Data de Publicação 2024-09-13
Data Limite: 2024-09-27

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Coimbra

1 Praça 8 de Maio Coimbra 3000300 
COIMBRA

Coimbra                
                

Coimbra                
                

Total Postos de Trabalho: 1

Composição do Júri:

Presidente do Júri: Doutor João Miguel Magalhães Neto, Investigador no 
Departamento de Ciências Vida da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra;
Vogais Efetivos: Eng.ª Ana Paula Ferreira de Campos Malo, Chefe da Divisão dos 
Recursos Hídricos Interiores da Administração da Região Hidrográfica do Centro 
da Agência Portuguesa do Ambiente; 
- Dr. Aleluia Batista, Técnico Superior da Direção Regional da Conservação da 
Natureza e Florestas do Centro/Departamento Regional da Conservação da 
Natureza e Biodiversidade do Centro do Instituto da Conservação da Natureza e 
das Florestas.
Vogais Suplentes: - Eng.º Luís Miguel dos Santos Costa, Diretor do 
Departamento de Espaço Público da Câmara Municipal de Coimbra;
- Mestre Filipe Alexandre Carrito Fernandes Vitor, Vogal do Conselho de 
Administração da AC, Águas de Coimbra, EM.

Requisitos Legais de Provimento: B - Os constantes no artigo 12º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
Requisitos de Nacionalidade: Não

Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 
Social:

II Série Diário República n.º 178 – 13/09/2024 (Aviso n.º 20419/2024/2); Correio da Manhã 
– 13/09/20
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Observações Gerais: Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de 
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.
Nos termos previstos nos n.ºs 6 e 7 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na 
atual redação, não haverá lugar à ordenação final de candidatos, podendo o júri considerar 
que nenhum dos candidatos reúne condições para ser designado. Considerando o 
preceituado no n.º 13.º do mencionado artigo 21.º, não haverá lugar à audiência dos 
interessados.
Os candidatos devem reunir os requisitos exigidos até à data-limite para apresentação de 
candidaturas, sob pena de exclusão.
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